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DELIBERAÇÃO ASEP-RJ/CD nº 127/00                                                                                  DE 28 DE DEZEMBRO DE 2000. 

 
PROLAGOS – CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE ÁGUA E ESGOTO 

 
O Conselho-Diretor da Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos do Estado do Rio de Janeiro - ASEP-RJ,  
no uso das suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta do Processo Regulatório  
E-04/079.612/2000, 

 
DELIBERA: 

 
Art. 1º - Homologar o reajuste das tarifas da Prolagos - Concessionária de Serviços Públicos de Água e Esgoto, no 
percentual de 6,284%, como disposto nos parágrafos 1º, 2º e 7º da Cláusula 13 do Contrato de Concessão, vigorando 
a partir de 01/12/2000, com cobrança a partir de 01/01/2001. 
 
Art. 2º - A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2000. 
 
 

ADALBERTO RIBEIRO DA SILVA NETO  
CONSELHEIRO-PRESIDENTE  

 
JOÃO CARLOS DA SILVEIRA LOUREIRO 

CONSELHEIRO 
 

SÉRGIO RUY BARBOSA GUERRA MARTINS 
CONSELHEIRO 

 
 

 
 


